
 

  
 

 

 

REGULAMENTO DO LOTEAMENTO DA ZONA INDUSTRIAL DE MINDE 

 

 

CAPITULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Artigo 1.° 

O LOTEAMENTO DA ZONA INDUSTRIAL DE MINDE reger-se-á pelas 

disposições constantes do presente Regulamento e pelas peças 

desenhadas e escritas que, para todos os efeitos legais fazem parte 

integrante deste Regulamento, como Anexos: Planta de síntese A9, planta 

de trabalho A10 e planta A14 – cortes. 

 

Artigo 2.° 

A ZONA INDUSTRIAL DE MINDE visa a instalação de unidades industriais e 

de armazenagem, serviços complementares sociais e de apoio, zonas 

verdes e locais de estacionamento colectivo, ficando expressamente 

proibida a instalação de unidades do Tipo 1, por força de alínea b) do artigo 

28 do PDM de Alcanena, na sua equiparação com o estipulado na Portaria 

n.º 464/2003, de 06 de Junho, onde actualmente são definidas as 

classificações dos estabelecimentos industriais. 

 

Artigo 3.° 

A instalação de unidades industriais de Tipo 2 e 3 fica condicionada à 

apreciação e decisão prévias da Câmara de Alcanena, que, caso a caso, 

decidirá, fundadamente, em função de parâmetros, nomeadamente a 

poluição sonora, aérea, do solo, e dos efluentes. 

 

 



Artigo 4.° 

A área do presente Loteamento é constituída pelas seguintes zonas, 

limitadas na planta de síntese: 

1 - Zona verde de protecção e enquadramento; 

2 - Zona de lotes industriais; 

3 - Zona de serviços de apoio. 

 

Artigo 5.º 

Sem prejuízo de autorizações ou aprovações previstas e sujeitas às leis 

respectivas, carecem de licenciamento, entre outras, as obras previstas no 

Regime Jurídico de Urbanização e Edificação, bem como das seguintes: 

- Os trabalhos que impliquem alterações, por via de aterros e escavações, à 

configuração natural do terreno; 

- Destruição do solo vivo e do coberto vegetal, desde que não esteja 

expressamente prevista outra utilização no presente Loteamento; 

- Abertura de poços e furos de captação de águas subterrâneas; 

- Muros. 

 

Artigo 6.º 

O estacionamento no exterior dos lotes só é autorizado nos locais 

expressamente destinados para o efeito. 

 

Artigo 7.º 

As cargas e descargas devem ser efectuadas no interior dos lotes. 

 

 

CAPITULO II 

ZONAS VERDES DE ENQUADRAMENTO E ZONAS VERDES URBANAS 

DE RECREIO E LAZER 

 

Artigo 1° 

‘Nas Zonas Verdes fica expressamente proibida a construção de todo e 

qualquer tipo de edificação, ficando, sempre afectas ao domínio público. 



CAPITULO III 

ZONA DE SERVICOS DE APOIO 

 

Artigo 1.° 

A Zona reservada para serviços de apoio destina-se a ser ocupada por 

equipamento colectivo e serviços. 

 

Artigo 2.° 

As áreas reservadas a equipamentos colectivos e a serviços ficarão na 

posse da Câmara, cabendo-lhe a responsabilidade da sua execução 

exploração. 

 

 

CAPITULO IV 

ZONA DE LOTES INDUSTRIAIS 

 

Artigo 1.º 

O Loteamento é constituído por 64 lotes, sendo que o lote n.º 2 é uma 

construção já existente. Os lotes observarão todas as regras definidas nos 

elementos desenhados e escritos que constituem o projecto do loteamento, 

à excepção do lote n.º 2. 

 

Artigo 2. ° 

A implantação dos edifícios e a modelação do terreno deverão obedecer às 

cotas definidas no Desenho A.10, limitando-se a construção de caves aos 

lotes 15 a 24 e 37 a 42. 

 

Artigo 3.° 

Os alinhamentos obrigatórios dos muros e das construções ficam sujeitos às 

seguintes regras: 

a) - Para a Rua Principal:  

- A distância dos muros ao eixo do arruamento é 7,5m; 

- A distância das construções ao eixo do arruamento é de 22,5m. 



b) - Para as restantes ruas: 

- A distância dos muros ao eixo do arruamento é de 5,5m; 

- A distância das construções ao eixo do armamento é de 20,5m. 

 

Artigo 4. ° 

O acesso aos lotes será feito, obrigatoriamente, pela frente do lote. 

 

Artigo 5. ° 

Não será admitida a ocupação dos logradouros com construções, excepto 

em casos devidamente justificados por razões de segurança ou exigidos 

pelas entidades licenciadoras. 

 

Artigo 6. ° 

Poderá ser autorizada uma área de implantação inferior ao máximo 

admissível desde que inserida no polígono base e o alinhamento obrigatório 

seja respeitado. 

 

Artigo 7. ° 

É obrigatório a vedação dos lotes, de acordo com os parâmetros a seguir 

indicados: 

a) – Os muros de vedação em alvenaria opaca (confinantes com a Rua) 

terão obrigatoriamente 0,8m de altura, contados a partir do passeio anexo. 

Poderão atingir a altura máxima de 2,00m (medidos da mesma forma) sendo 

a área entre os 0,8m e os 2,00m construída de forma a permitir a 

visibilidade. 

 

b) – Os muros de divisão terão a altura máxima de 2,50m, não podendo a 

área opaca do muro ultrapassar 1.80m acima do solo, excepto quando se 

trate de muros de suporte de terras, sendo autorizados em função da 

topografia do local e do projecto da construção. 

 

 

 



Artigo 8. ° 

a) - Os esgotos industriais só poderão ser lançados na rede após pré- 

tratamento, de acordo com as normas aplicáveis; 

b) - Os efluentes submetidos a tratamento deverão ser apenas os 

produzidos no interior de cada lote, como resultado das actividades aí 

desenvolvidas. 

 

c) - Os lixos industriais ficam sujeitos ao Regulamento em vigor, no 

Concelho; 

 

d) - Na organização espacial do interior de cada lote deverá ser previsto um 

espaço destinado à deposição de resíduos sólidos devidamente vedado e 

sinalizado. 

 

e) - As situações especiais de consumo de água e energia eléctrica que 

excedam a capacidade das redes instaladas serão da responsabilidade dos 

proprietários dos lotes. 

 1 – Electricidade: 

  - A potência disponível por cada lote industrial é de 50 KVA 

 - Os lotes n.º 42, 43, 44 e 45 serão alimentados em média 

tensão. 

 - A potência para cada um dos três postos de transformação do 

loteamento é de 630 KVA. 

 - Os postos de transformação do loteamento são alimentados 

por uma linha de média tensão a 30 KV. 

 2 – Água potável – O caudal de dimensionamento disponível para o 

loteamento da Zona Industrial de Minde é de 30m³/ha.dia. 

 

Artigo 9.° 

a) - Em casos devidamente justificados, será permitida a agregação de lotes, 

passando essa agregação a constituir um único lote, por deliberação da 

Câmara. 



b) - Os lotes resultantes de agregação observarão todas as regras definidas, 

no projecto de loteamento, nomeadamente, o polígono base e os 

alinhamentos definidos no artigo 3.º, deste capítulo. 

 

 

DEFINIÇÕES 

 

1 – ÁREA DE IMPLANTAÇÃO DA CONSTRUÇÃO – área resultante da 

projecção da construção sobre o terreno, medida pelo extradorso das 

paredes exteriores, incluindo anexos e excluindo varandas e platibandas. 

 

2 – INDICE DE OCUPAÇÃO DO SOLO (IOS) – quociente entre a área de 

implantação da construção e a área do total do lote, indicada em 

percentagem. 

 

3 - FRENTE DE LOTE - é a linha de limite do lote confinante com a via  

pública e com a zona verde e entrada individualizada de cada lote (Ver 

planta síntese - desenho A9). 

 

4 - ALTURA DA CONSTRUÇÃO - é a dimensão vertical da construção 

medida desde o ponto de cota média do terreno no alinhamento da fachada 

até ao ponto mais alto da construção, excluindo acessórios (chaminés, casa 

de máquinas, depósito de água, etc.), e elementos decorativos mas incluindo 

a cobertura. 

 


